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PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI

Nº 1.136/2021 QUE “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira
e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.136/2021 tem como objetivo
autorizar o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário especial, para a criação de
dotações orçamentárias na LOA/2021 com recursos oriundos de Superávit Financeiro
apurado no exercício anterior, no valor de R$ 52.805.232,54 (cinquenta e dois milhões,
oitocentos e cinco mil, duzentos e trinta e dois reis e cinquenta e quatro centavos).

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo direcionar o superávit
financeiro, fruto da política de austeridade, redução de desperdício e aprimoramento
da eficiência do gasto público que serão aplicados na construção de novas unidades do
sistema Municipal de Saúde.
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Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO
PROJETO DE LEI 1.136/2021.
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